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PROJETO DE LEIN' OL5 12022,

CONCEDE ABONO AOS SERVIDORES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

cLÁUDIo, ESTADo Do ESPíRITo

SANTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNso cúUDIo, ESTADo Do ESPíRITo sANTo,

DECRETA:

Art. 10 Fica concedido aos servidores ativos, efetivos e comissionados da

Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, um abono

individual no valor de R$ '1 .960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais).

Parágrafo único O benefício de que trata a presente lei não será concedido aos

servidores do Poder Legislativo l\íunicipal cedidos a outros órgãos, bem como aos

servidoçàs de outros órgãos cedidos à Câmara trilunicipal de Afonso Cláudio.

Art. 2o O abono de que trata esta lei será pago no mês de dezembro de 2022, em

parcela única e não integrará o vencimento para efeito de descontos, concessÕes

de vantagens, nem para fixação de proventos, não incorporando à remuneração a

qualquer título.

Art. 30 O servidor com admissão inferior a 03 (três) meses, fará jus ao abono

proporcional a 1112 (unt doze avos) por mês trabalhado.
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Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento do corrente exercício da

Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, Í.9 de roul"cnlnn

M ER COSTA
tN"^

HERNANDEZ COELHO VITORASSE

Presidente

v
hJ" bvry-^^^ 'tb,ta"'
PAULO APARECIDO THEREZA

1o Secretário

e4,IÚIANOEL MESSIA ír-roS TOSTA AB

20 Secretário

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será

considerada como mês integral para os efeitos da contagem do tempo de serviço

estabelecido no caput deste artigo.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

de ?O? 2, .

Vice-Presidente
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Apresentamos a Vossas Excelências, para apreciaÇão e posterior deliberação Plenária

deste Egregio Parlamento Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei, que concêde

abono aos servidores da Câmara Municipal de Afonso Cláudio.

Trata-se de uma medida justa e honrosa para com os distintos servidores desta Casa de

Leis, pelos significativos trabalhos que são desenvolvidos em prol do Legislativo e da

sociedade Afonsoclaudense e, nada mais justo do que brindá-los com a concessão de

um ABONO a ser concedido à remuneraÇão do mês de dezembro do corrente exercício.

Diante do exposto, esperamos contar com o indispensável apoio dos llustres Pares para

aprovação do presente Projeto, no que antecipadamente agradecemos, aproveitando a

oportunidade para apresentar nossos votos de elevado apreço e distintas

considerações.

Atenciosamente,

MAR GER COSTA HERNANDEZ COELHO VITORASSE

Vice-PresidentePresidente

PaJ" A lzzv*L'' tl'wa'
PAULO APARECIDO THEREZA

í o Secretário

ffidE«*#Á#
20 Secretário

JUSTIFICATIVA

'H
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DECLARAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Declaro, também, que a despesa não ultrapassará os limites impostos no arl.22,
parágrafo único da Lei Complementar ne 101/2000.

Afonso Cláudio,21 de Novembro de 2022

Í Costa

P re5tdente da CMAC

Ordenador de Despesa

Marcelo Berger Costa, Presidente da Câmara Municipal de AÍonso Cláudio/ES no uso

de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso ll do art. 16 da Lei

Complementar ne 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesa, e à

vista da estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro DECLARO existir recursos para realizar

o gasto, cu.ja despesa, no exercício financeiro de 2022, correrá por conta de dotação

orçamentária vigente, estando adequada à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.
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